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DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofí-
cio, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.715.
- EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 17/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 77.982. - Processo nº. E-04/041/2605/2016. -Interessada:
PAULO DE SÁ VILLELA PEDRAS. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.806. - EMENTA:
ITD - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 14/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.046. - Processo nº. E-04/007/100010/2018. -Interessa-
da: TECHNOS DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - Re-
corrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Hen-
rique Balbino Seita. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi des-
provido o recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº. 18.782. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 14/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.053. - Processo nº. E-04/041/3080/2019. -Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: NELSON GANZER. - Re-
lator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi dado provimento ao recurso de ofício, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.785. - EMENTA: RE-
CURSO DE OFÍCIO. CORREÇÃO DA DECISÃO COM ADEQUAÇÃO
DO PARÂMETRO UTILIZADO. É válida a utilização da base de cál-
culo do ITBI para efeito de apuração do valor de bem imóvel visando
a apuração do ITCMD, devendo, contudo, ser respeitada a data do
fato gerador em discussão, utilizando-se a base de cálculo do mesmo
período da ocorrência do fato gerador da operação sujeita ao ITCMD.
RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 17/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.080 - Processo nº. E-04/211/012753/2020. - Recorren-
te: CIA SULAMERICANA DE TABACOS - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira: Fábia Trope de Alcântara. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso voluntário, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acór-
dão nº. 18.803. - EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEI-
XAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE ENTRADA. IMPORTA-
ÇÃO POR CONTA E ORDEM. É obrigatória a emissão de documen-
tos fiscais referentes a entrada de mercadorias importadas no esta-
belecimento, ainda que a importação tenha sido realizada por terceiro.
Mercadorias destinadas, desde o início, a estabelecimento localizado
no Estado do Rio de Janeiro - estabelecimento este que era o real
adquirente e destinatário jurídico dos produtos importados. A interme-
diação de terceiros não exclui a responsabilidade tributária do real im-
portador, seja relativa ao pagamento do imposto, seja relativa ao cum-
primento de obrigações acessórias respectivas. RECURSO VOLUNTÁ-
RIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.
O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de
origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 08/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.174. - Processo nº. E-04/211/5012/2019. -Interessada:
JUREMA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. - Recorrente: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita.
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de
ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
18.776. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 01/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.203. - Processo nº. E-04/211/22730/2019. -Interessada:
ADS LABORATÓRIO NUTRICIONAL LTDA. - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, alterando a natureza do vício de formal para material,
nos termos do voto da Conselheira Fábia Trope de Alcantara. - Acór-
dão nº. 18.772. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Mantida a
decisão do julgador de Primeira Instância, que julgou nulo o lança-
mento. Nulidade confirmada. Cabe registrar que o vício que ensejou a
nulidade é de caráter material, e não formal, conforme afirmado na
decisão recorrida. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 15/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.205. - Processo nº. E-04/211/16180/2019. - Interessa-
da: V.M RAMOS & CIA LTDA. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO

FISCAL. - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofí-
cio, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.790.
- EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.256 - Processo nº. E-04/011/100005/2018 - Interessa-
da: BIGBLUE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. -
Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fá-
bia Trope de Alcântara - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
desprovido o recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. - Acórdão nº. 18.791 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE
OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pe-
los seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.264 - Processo nº. E-04/211/2266/2021 - Interessada:
M S DE MELO FILHO COMÉRCIO DE CIGARROS. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de
Alcântara - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o re-
curso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acór-
dão nº. 18.792 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 11/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.303. - Processo nº. E-04/211/14681/2020. -Interessada:
AROSA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofí-
cio, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.812.
- EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.311. - Processo nº. E-04/211/6234/2021. - Interessada:
OLUAP DLANOR COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu
dos Santos. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº. 18.794. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.314 - Processo nº. E-04/034/6176/2017 - Interessada:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. - Recorrente: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcân-
tara - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso
de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acórdão nº.
18.795 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 12/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.327. - Processo nº. E-04/211/15462/2020. -Interessada:
NAVEGAÇÃO SÃO MIGUEL LTDA. - Recorrente: JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.816. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 14/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.337. - Processo nº. E-04/211/18134/2019. -Interessada:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator:
Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº. 18.783. - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 25/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recursos nºs. 78.377 e 78.378. - Processos nºs. E-04/151177/2012 e
E-04/151176/2012. -Interessada: STRUGGLE MODAS E CONFEC-

ÇÕES LTDA ME. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Re-
lator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 18.827 e 18.828. - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 19/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.381 - Processo nº. E-04/211/16211/2020 - Interessada:
TIM S.A. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Con-
selheira Fábia Trope de Alcântara - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. - Acórdão nº. 18.825 - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 09/02/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.382. - Processo nº. E-04/211/15381/2020. -Interessada:
ALCOOL QUÍMICA CANABRAVA S.A. - Recorrente: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.848. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 31/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.442 - Processo nº. E-04/211/11394/2020. - Recorrente:
CREC 13 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira: Fábia Trope de Alcântara.
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso voluntário, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acór-
dão nº. 18.839. - EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO.
USO INDEVIDO DE BENEFÍCIO FISCAL. MERCADORIAS QUE IN-
GRESSARAM FISICAMENTE EM TERRITÓRIO NACIONAL EM POR-
TO LOCALIZADO EM OUTRA UNIDADE FEDERATIVA, DESEMBA-
RAÇADAS EM PORTO SECO LOCALIZADO NESTE ESTADO. CON-
DIÇÃO PARA APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO DESCUMPRIDA.
É obrigatória a emissão de documentos fiscais referentes a entrada
de mercadorias importadas no estabelecimento, ainda que a importa-
ção tenha sido realizada por terceiro. Mercadorias destinadas, desde
o início, a estabelecimento localizado no Estado do Rio de Janeiro -
estabelecimento este que era o real adquirente e destinatário jurídico
dos produtos importados. A intermediação de terceiros não exclui a
responsabilidade tributária do real importador, seja relativa ao paga-
mento do imposto, seja relativa ao cumprimento de obrigações aces-
sórias respectivas. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO
DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE. O prazo para recurso se
inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 31/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.453 - Processo nº. E-04/211/7549/2020 - Interessada:
ALUMIPACK INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de
Alcântara - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o re-
curso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acór-
dão nº. 18.831 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 31/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.458. - Processo nº. E-04/211/905/2021. -Interessada:
POSTO SOUTO BAHIA II LTDA. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Henrique Balbino Seita. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 18.837. - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2386524

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 02/02/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 77.200. - Processo nº. E04/211/7598/2020. - Recorrente:
DENYR MODAS E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRE-
LI. - Recorrida: PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL.
- Relator: Conselheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do Auto de
Infração, por vício material, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº. 19.671. - EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE EN-
TRADAS DE MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE DOCUMEN-
TOS FISCAIS. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. AUTOTUTELA. Auto de Infração que versa sobre o recebi-
mento de mercadorias sem documentos fiscais. Conduta punível cons-
tatada a partir de levantamento fiscal realizado nas notas fiscais de
entrada e de saída da recorrente em confronto com seus livros Re-
gistro de Inventário. Lançamento que se revelou eivado de vício de
legalidade, por falha na comprovação da materialidade da pretensa in-
fração e na obtenção da base de imponível da penalidade pecuniária
aplicada. Cerceamento ao direito de defesa da recorrente configurado,
de modo que se impõe a nulidade, por vício material, do lançamento
de ofício. AUTO DE INFRAÇÃO DECLARADO NULO.

Id: 2386780

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 27 de abril de
2022, às 13h,por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039,
de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de 26/05/2021.

Recurso: 78.781/RO - Processo nº E-04/211/012689/2021 - Interessa-
da: ARCOL CONSTRUÇÕES METÁLICAS EIRELI - Recorrente: SEX-
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